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PREAMBULO 	 \Yuibic 
o Municiplo de Ameiroz, através do Cornissao Permanente de Licitação, devidarnente orn 
Portaria no 7112021, toma pUblico para conhecimento dos interessados que, na data, horáno aloeS 
ahaixo previslos ;  ahrirà Iir.itaço, na rnoclalidade PREGAO na sua forma ELETRONICA ;  corn critérin 
de julgamento MENOR PREO POR LOTE, nos termos, do Decreto Federal 10.024 de 20 do 
setembro de 2019, no lei complernentar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto no 8.538, de 
06 de outubro de 2015, lei complernentar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, 
a lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, tel federal n° 8.078190 (cOdigo de defesa do consumidor) edo 
código civil brasileiro (lei 10.406/2002) e as exigéncias estabelecidas neste edital. 

1.INICI0 DO RECEBIMENTO DAS PROF'QSTAS: das OBhsOOmin do dia 22101/2021 
2.FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 08hsoomin do dia 08102/2021 
3.ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08hsolmjn as 08hs69min do dia 
08/0212021 
4.INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREQOS: as 091100min do dia 0810212021 
REFERENdA BE TEMPO: Horário de Brasilia (OF) 
LOCAL: Portal Bolsa de Licitacoes do Brasil — BILL www.bll.org.br  

1.00 OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitaçao e a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAçAO 
DE EMPRESA PARA AQuIslçAo DE GAS OXIGENIO (GAS MEDICINAL) COM COMODATO DOS 
C!L!NDROS, VALVULA REGULADORA PARA CIL!NDRO E %JM!D!F!CADOR DEST!NADO AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, conforms condiçöes, quantidades e exigéncias 
estabelecidas neste Edital corn as caracteristicas descritas abaixo: 
1.2. A Iicitação será dividida em lotes, conforms tabela constants do Termo do Referenda, facultando-
se ao licitante a participaçäo em quantos totes forern de seu interesse. 
1.3. 0critérlo de julgamento adotado sera  a MENOR PREçO DO LUTE, cbservadas as exigéncias 
contidas neste Edital e seus Anexos quanta as especificaçOes do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORcAMENTARI0S 
2.1. As despesas decorrentes da contrataçâo correrão por conta, dos recursos oriundos do proprio 
municiplo ou sob a dotação orçamentária e elernento de despesa: 

Unidade Orcam entária I Projeto Atividade 
Elemento de 	I 

I 
Descriçao da 

Despesa I Natureza da Despesa I 
[11.11 — Secretaria de SaUde 1 	10.301-0171.2.012.0001 1 	3.3.9030.00 Material deConsum 

3. DO CREDENCIAMENTO 
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estabelecidas no Pals, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitaçäo e que 
satisfaçam todas as exigéncias, especificacOes e normas contidas neste Edital a seus Anexos. 
3.2. Poderao participar deste Pregao EletrOnico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por eta exigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa de LicitaçOes e LeilOes. 
3.3. 2:2X estar 	 as 	adas 	a 
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das propostas. 
3.4. 0 cadastramento do licitante deveré ser requerido acompanhado dos seguintes docurnentos: 
a) Instrurnento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto a Bolsa, 
poderes especificos de sua representaçao no pregão, conforme modelo fomecido pela Bolsa de 
LicitaçOes do Brasil ANEXO 04) 
0) uectaiaço de seu plerlo corlrIeuIrrIento, ue aceaaçao e de atenuirtiento as exagencias de tiauiiitaçao 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de LicitaçOes do Brasil (ANEXO 04) e 
c) EspecificacOes do produto objeto da Iicitação em conformidade corn edital, constando preço, rnarca 
e modelo e em caso de itens especificos mediante solicitaçao do pregoeiro no icone ARQ, inserçäo de 
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10.024, de 20 de setembro do 2019.  
3.5. 0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor dprt a!è, 
que pagará a Bolsa de LicitaçOes do Brash, provedora do sistema eletrOnico, o equivaietWes 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual a justado, a titulo do taxa pela utilhiaçao' 
dos recursos do tecnologia da informaçao, em conformidade corn o regulamento operacional da BLL — 
DOISa dc-  LI(;ltdçueS (AU Clash, ditexu tJ'f 

3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, alem da apresentaçâo da declaraçao constante 
no Anexo 09 para fins de habilitação, deverâ, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais so assinalou o regime MEIEPP no sisterna 
conforme o seu regime de tributaçao pam fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 
45 da LC 123/2006. 

4. Kt(jULAMtN It) tWtkMt..IUNRL Lit) UtKIMMt 

4.1. 0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, corn o auxilio da equipe de apolo, quo terá, em especial, 
as seguintes atribuiçOes: 
a) acornpanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questOes formu!adas pelos fornecedores, relativas 80 certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
ci) anailsar a aceitabiiidade das proposias; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de manor preço; 
g) verificar a habilitaçao do proponente classificado em primeiro lugar; 
ii) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinencia dos recursos; 
j) elaborar a aLa cia sessão; 
k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contrataçäo; 
I) abrir processo administrativo para apuração do irregularidades visando a aplicacão do penalidades 
previstas na legislação. 

4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LlclTAçOEs DA BOLSA DE LICITAQOES E LEILOES: 
4.2.1. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deveräo nomear airavés do instrumento 
de mandato, corn firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer ernpresa 
associada a Bolsa do LhchtaçOes do Brasil, atribuindo poderes pam formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operaçOes no site: www.bll.org.br . 
4.2. A participaçâo do licitante no pregao eletrOnico se dará por meho do participacäo direta ou através 
de empresas associadas a BLL - Bolsa do LicitaçOes do Brasil, a qual deverã manifestar, por melo de 
seu operador designado, em campo prOprio do sistema, pieno conhecirnento, aceitaçao e atendimento 
As exigéncias de habilitaçäo previstas no Edital. 
4.3. 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta do preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente so dare mediante prévia detiniçäo do senha 
pilvativa. 
4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderao ser utilizadas em qualquer pregao 
eletrOnico, salvo quando canceiadas par soiicitação do credenciado ou por iniciativa cia BLL - Boisa Do 
Lhcita96es do Brasil. 
4.5. E do exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu usa em qualquer 
transaçäo efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de LicitaçOes do 
Brasil a responsabflidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda quo por 
terceiros. 
4.6. 0 credenciarnento do fornecedor e de seu representante iegai junto ao sisterna eietrOnico imphica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçao de capacidade técnica para realizaçäo 
das transaçOes inerentes ao pregão eletronico. 

PART!c!PAçA0: 
4.8. A participação no Pregão, na Forma EletrOnica so dare por rneio da digitaçâo da senha pessoal e 
intransferivei do representante credenciado (operador da corretora do mercadorias) e subsequente 
encarninhamento da proposta do preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horatio limite estabelecido. 
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do pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negOcios diante da ie 
de quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou da desconexao do seu representante; \Y ILI ill 

4.10. 0 licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transaçOes efetuadas em 
assume corno fimies e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratidnv 
diretamente ou por seu representante, exciulda a responsabilidade do provedor do sisterna ou do órgão 
cu eniidsde promotora da ll(-Aitaçao por everituals darios decorrentes de uso indevido dab-  credericais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11. Poderäo participar deste Pregäo interessados cujo ramo de atividade seja compativel com 0 

objeto desta Iicitaçäo. 
4.12. SerA concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, Para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa fisica C paw o microempreendedor individual - MEl, nos iiniites 
previstos 	da 	Lei 	Complementar 	n° 	123, 	de 	2006. 
(Explicaçao: Nos termos do art. 3 0 , §30  da Lei n. 8.248/1991, a aquisiçao de bens e serviços de 
informética e autornaçao, considerados corno bens e serviços cornuns, podera ser realizada na 
moda!idade pregäo, restrita as empresas que cumprarn o Processo Produtivo Básico). 
4.13. Nâo podera participar empresa declarada inidOnea ou cumprindo pena de suspensao, quo Ihes 
tennam siuo aplicauas, por iorça aa Lei n 8.666i3 e suas aiteraçoes postenores; 
a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder páblico ou que estejarn 
impedidas de licitar, ou contratar corn a adrninistraçao pUblica, ou corn qualquer de seus ôrãos 
descentralizados, quais sejam: 
I. Cadastro Nacional do Ernpresas !nidOneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de CondenaçOes por Ilicitos Administrativos - CADICON; 
iii. busterna de uaaasirarnenio unincaao de i-orneceaores - biuMi-; 

W. Cadastro Nacional de CondenaçOes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do Conseiho 
Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Sejarn declaradas inidOneas ern qualquer esfera do Governo; 
c) Estejam sob falOncia, recuperação judicial e extrajudicial, disso!uçao ou liquidaçäo, fusáo, São 
ou de incorporaçao; 
d) Reunidos sob forma de consórcic; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de Orgão ou entidade 
contratante ou responsãvel pela licitaçao; 
f 	Autor do projeto bãsico ou executivo, pessoa fisica ou juridica isoladarnente ou ern consOrcio, 
sejarn responsáveis pe!a elaboraçao do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais do 5% (cinco por cento) do capital corn direito a voto 
ou controiador, responsáveis técnicos ou subconiratados; 
g) De empresas cujos sOcios ou diretores pertençarn, sirnultaneamente, a mais de urna firma licitante; 
h) Quo seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pals; 
i) De licitantes quo estiverem enquadradas, no que couberern, ao disposto no artigo 9 0, seus incisos 
o parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posterlores atualizaçöes; 
j) OrganizaçOes da Sociedade Civil de Interesse PUblico - OSCIP, atuando nessa condiçao (Acordao 
fl" 740/2U14- I UU-VICfldflO). 

14.14. Para averiguação do disposto contido no item 14.13 "a" acima, as licitantes apresentarão junto 
aos docurnentos exigido na habilitaçao, consulta impressa atraves da Consulta Consolidada da Pessoa 
Juridica, ernitido via internet no sitio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para cornprovação ou 
não se a empresa sofre sang-50 da qual decorra como efeito restriçao ao direito do participar em 
licitaçOes ou de celebrar contratos corn a Administraçao PUblica ou tat consulta poderá ser realizada 
pea Lquipe do rregao, quanto oa anause dos cocumentos de naoiinaçao. 
14.15. Não poderá participar empresa qua não explore ramo de atividade compativel corn o objeto 
desta ticitação. 
14.16. Quando um(a) dos(as) sOcio(a)s representantes ou responsãvel(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de urna empresa especia!izada no objeto desta Licitação, somente uma de!as poderé 
participar do cerlame licitatOrio. Caso nao seja feito a escotha pelo sOcio representante ou responsável 
iécnico ambas serão exciuldas do certarne. 
14.17. E vedado ao servidor dos Orgãos e/ou entidades da Administraçao PUblica Municipal de 
Ameiroz, Autarquias, Empresas POblicas ou FundaçOes, instituidas ou mantidas polo Poder PUblico 
Municipal de Arneiroz, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, 
dos procedirn.entos desta Licitaçäo; 
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de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou atraves 
Licitaçães do Brasil ou pelo e-mail contatobll.org.br . 

5. DA APRESENTAcAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
5.1. Os licitantes encaminharao. exclusivamente nor melo do sistema. concomitsi 

- ---;-- ----------------------------4_=__ -I- _I_f__ __..i_J_ - - 
UO UUIU1I1tflILUS ue lidUtiILdçaU AJ9iUUS 110 uhdi, IUULd U(JIII a ueciiyau Ui.) OLJJeLU oiei LUUU a U 

preço, ate a data e o horârio estabelecidos para 0 tim do recebimento das propostas, quando, entao, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa do envio dessa documentaçao. 
5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos do habilitaçâo exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverUo encaminhar a documentação de 
habiiitaçao, ainda qua haja aiguma restriçao de regularidade fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, 
§ 1 0  da LC no 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçOes no sistema eletrOnico durante a sessao pUblica 
do Pregao, ficando responsável polo onus decorrente da perda de negOcios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sisterna ou de sua desc-onexão. 
5.5. Ate a abertura da sessão .póblica, os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habiiitaçâo anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflcaçäo entre as propostas 
apresentadas, o qua somente ocorrerá apOs a realizaçao dos procedimentos de rtegociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compOem a proposta e a habi!itaç-äo do !icitante meihor classificado somente 
serao disponibilizados para avaliaçào do pregoeiro e para acesso pUblico apOs 0 encerramento do 
envio S lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrOnico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitàrio do Item; 
6.1.2. Mama; 
6.2. Todas as especiflcaçOes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabaihistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fomecimento dos bent 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exciusiva 
responsabiiidade do iicitante, nâo ihe assistindo o direito do pieltear quaiquer aiteração, sob aiegaçao 
de erro, omissào ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentaçäo. 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, cLAssIFIcAçAO DAS PROPOSTAS E FORMULAQAO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitaçäo dar-se-a em sessâo püblica, por meio de sistema eletrOnico, na 
data, horárho e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas qua näo 
estejam em conformidade corn os requisitos estabe!ecidos neste Edita!, contenham vicios insanáveis 
ou náo apresentem as especificaçOes técnicas exigidas no Termo de Referéncia. 
7 .2. 1. I amoem sera oesciass,Ticaaa a proposta que iaentitique o ucitante. 
7.2.2. A desclassificaçäo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos Os participantes. 
7.2.3. A näo desclassificaçäo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarao da fase do lances. 
7.4. 0 sistema disponibilizará campo prOprio para troca de mensagens entre 0 Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrOnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
regi-stro. 
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7.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horatio fixado pa dbertur 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 	 \ VII UIMU 

7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto'perjj 
Ultimo por ele ofertado e registrado pelo sisterna. 
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automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.9. Serã adotado para 0 envio de lances no pregao eletrOnico 0 modo de disputa "aberto", em que Os 
licitantes apresentaräo lances póblicos e sucessivos, corn prorrogaçOes. 
7.10. A etapa de lances da sessâo pUblica terá duração de dez minutos e, apOs isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sisterna quando houver lance ofertado nos ültimos dois minutos do periodo do 
duraçäo da sessão pübiica. 
7.11. A prorrogaçao automática da etapa de lances, de que trata 0 item anterior, serã de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, 
inclusive no case de lances interrnediários. 
7.12. Não havendo novos lances naforma estabelecda nos itens anteriores, a sessäo pUblic-a encerrar-
se-a automaticamente. 
7.13. Encerrada a lass competitiva sem quo haja a prorrogação automática peic sistema, podera 0 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessäo pUblica de 
lances, em prol da consecuçâo do melhor preço. 
7.14. Não serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em prirneiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessäo pUblica, Os licitantes serao informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a ideniificaçâo do licitanie. 
7.16. No case de desconexäo corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o sistema 
eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexäo do sisterna eletrônico para 0 pregoeiro persistir per tempo superior a dez 
minutos, a sessão pUb!ica será suspensa e reiniciada somente apOs deconidas vinte e quatro horas da 
comunicaçâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitia eletrOnico utilizado para divulgaçâo. 
I.j a. u unteno de julgarnento aaotaao sera 0 menor preço, coniorme aeTiniQo nests LOttat 0 seus 
anexos. 
7.19. Case o licitante näo apresente lances, concorTerâ corn o valor do sua proposta. 
7.20. Em relaçao a itens/lotes não exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas de 
pequeno porte, urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçao automética, junto a 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificarA em coluna prOpria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparaçäo corn os vaiores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim come das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se 0 disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condiçOes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco per cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serao 
consideradas empatadas corn a prirneira coiocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Ultima oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutes controlados polo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte meihor classificada desista ou não se 
manifesto no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequerio porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco per cento), na ordern de ciassificaçãu, 
para 0 exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.24. No case de equivaténcia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serã realizado sorteio 
entre e!as para que se identifique aquela quo primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferéncia em relação ao produto 
estrangeiro, o criiério do desempate sera apiicado exciusivamente entre as proposias quo fizerern jus 
as margens do preferéncia, conforme regulamento. 
7.26. A ordem de apresentaçâo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçäo, do 
maneira qua so poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de lances). 
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previsto no art. 30 , § 20 , da Lei n° 8.666, do 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessQrnent 	s 
bens produzidos: 	 \ 
7.27.1. no pals; 
7.27.2. por empresas brasileiras;  

7.27.3. por empresas que invistarn em pesquisa e no desenvolvimento do tecnologia no Pals; 
7.27.4. por enipresas quo comprovem Win Prim ento do reserva do cargos prevista em ;ei para pessoa 
corn deficiência ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras de acessibilidade 
previstas na legislaçao. 
7.28. Persistindo 0 empate, a proposta vencedora será sorteada polo sisterna eletranico dentre as 
propostas empatadas. 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao pUblica, o pregoeiro deverá encarninhar, pelo 
sistema eietrOnico, contraproposia ao ilcitante quo tenha apresentado 0 meihor preco, para quo seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçOes diferentes das previstas neste Edital. 
7.29.1. A negociação será realizada por rneio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.29.2. 0 pregoeiro solicitará an !icitante melhor classificado que, no prazo do 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao ültimo lance ofertado apOs a negociação realizada, 
acompanhada, Se 101 0 caso, dos documentos compiementares, quando necessários a confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.30. Após a negociaçao do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociaçao, o pregoeiro examinaré a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do preço em rolaçao ao mãximo estipulado para 
contrataçäo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo ónico do ad. 7 0  e no § 
90  do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
8.2. Seri desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
maxima fixado AcOrdão n° 1455/2018 -ICU - Plenário), ou quo apresentar preço manifestamente 
iriexequivel. 
8.2.1. Considera-se inexequlvel a proposta quo apresente preços global ou unitérios simbOlicos, 
inisOrios ou de valor zero, incompativeis corn Os precos dos insumos e salários do mercado, acrescidos 
dos rospoctivos oncargos, ainda qua o ato convocatorio da licitaçao não tenha estabelecido limitos 
minimos, exceto quando so referirem a materials e instalaçOes de propriedade do prôprlo licitante, para 
Os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneraçào. 
Ba Qualquer interessado podora requerer quo so realizem diligéncias para aforir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios quo fundamontam a suspeita; 
8.4. Na hipOtese de nocessidado de susponsao da sessâo páblica para a realizaçäo do diligências, 
corn vistas ao saneamento das propostas, a sessão pUblica somento podera ser reiniciada medianto 
aviso prévio no sistema corn, no minimo, vinto 0 quatro horas do antecedOncia, e a ocorréncia sorá 
registrada ern ata; 
8.5. C) Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar ;  via e-mail ;  
no prazo de 24h (vinto e quatro horas),sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Progoeiro por solicitaçâo escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo a prazo, 0 fomialmente aceita polo Pregoeiro. 
8.6.1. Dentre os documentos passIveis do solicitaçao polo Pregooiro, destacam-se Os que contenham 
as caracteristicas do material ofertado, tais como rnarca, modelo, tipo, fabricante e procedencia, alem 
A= outras inforrnaçOes pertinentes, a exemplo do c.atá!ogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrOnico, ou, so for o caso, por outro moio e prazo indicados polo Pregoeiro, sem projuizo do 
seu ulterior envio pelo sisterna eletrOnico, sob pena do nao acoitaçäo da proposta, 
8.6.1.1. Os licitantos dovorão colocarâ disposiçao da Administraçao todas as condiçOos indispensévois 
a realizaçao do testes e fomocor, som Onus, os manuals impressos em lingua portuguosa, necessãrios 
ao seu porfeito manuseio, quando for 
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proforéncia, o Progoeiro solicitara ao licitante quo onvie imodiatamento, por meio eletrOnico, com 
posterior oncaminharnento por via postal, o docurnento comprobatório da caractorização do produto 
manufaturado nacional. 
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regularnentos técnicos pertinentes e normas tecnicas brasileiras aplicáveis, nao podetéuf 
aplicaçao da margem de preferéncia, sern prejuizo das penalidades cabiveis. 	\ c'  
8.8.1. Nessa hipOtese, bern como em caso de inabilitaçao do licitante, as propos'tsj 
reclassificadas, para fins de nova aplicaçao da margem do preferéncia. 
8.9. Se a proposta au lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro exarninará a proposta ou lance 
subsequenle, e, assim sucessivamente, ras ordewi do ciassiflcaçáo. 
8.10. Havendo necessidade, 0 Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chat' a nova data e 
horá,io para a sua continuidade. 
8.11. 0 Pregoeiro poderã encarninhar, por meio do sistema eletrânico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, corn a fim do negociar a obtençâo do melhor preço, vedada a 
negociação em condiçOes diversas das previstas neste Edital. 
8.11.1. Também nas hipôteses em quo o Pregoeiro näo aceitar a pi oposta e passar a subsequenie, 
poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preco melhor. 
8.11.2. A negociaçao serã realizada por melo do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.12. Nos lotes não exc.lusivos para a pariicipaç-ão do m!croempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre quo a proposta näo for aceita, e antes de 0 Pregoeiro passar a subsequente, havera nova 
verificação, polo sistema, da eventual ocorrencia do empate ficto, previsto nos artigos 44 o 45 da LC 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.13. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçao do 
licitante, observado a disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAcA0 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentaçao do habiiitaçâo do iicitante detentor do proposia 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçOes de 
participaçäo, especialmente quanto a existéncia de sanção que impeça a participaçao no certame ou 
a futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa JurIdica do Tribunal de Contas do IJniâo (https:llcertidoes-
apf.apps.tcu.gov.brfl 
9.1.2. A consuita aos cadastros sera reaiizada em name da empresa licitante e tambérn do seu sOda 
majoritário, porforça do artigo 12 da Lei n° 8.429, do 1992, que preve, dentre as sancOes impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçao de contratar cam a Poder 
Pcblico, inclusive por intermedio de pessoa juridica da qual seja sOcio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existOncia do Ocorrncias lrnpeditivas 
Indiretas, 0 gestor diligenciarA para verificar se houve fraude por parte dos empresas apontadas no 
Nelatorlo de ucolTenclas impealtuvas Inoiretas. 
9.1 .2.2. A tentativa do burla serã verificada por rneio dos vinculos societários, linhas de fomecimento 
similaros, dentre outros. 
9.1 .2.3. 0 licitante será convocado para manifestaçäo previamente a sua desclassificaçao. 
9.1.3. Constatada a existéncia de sanção, o Pregoeiro reputará a !icitante inabilitado, par falta de 
condiçao de participaçao. 
9.1.4. No caso do inabiiitaçâo, haverá nova verificação, polo sistema, da eventual ocorréncia do empaio 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complernentar nD  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitaçao da proposta subsequente. 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçao complementares, nocessários a 
confirrnaçäo daque!es exigidos neste Edital ejá apresentados, a licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena do inabilitaçao. 
9.2.1. Todos as documentos de habiiitaçao aprosentados no sistema em cOpia simpies doverão ser 
autenticados em cartOrio competente, admitindo-se a autenticaçao digital. 
9.3. Nao seräo aceitos documentos de habilitaçao com indicaçào de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.4. Se a licitante for a matriz, todos as documentos deverao estar em name da rnatriz, e Se 0 licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos quo, pole 
propria natureza, comprovadamento, lorem omutidos somento em name da matriz. 
9.4.1. Seräo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferenças do nUmeros do 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçao do 
recolhimento dessas contribuiçOes. 
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9.6. HABIuTAcA0 JURIDICA: 	 frèjy3 
9.6.1. No caso de ernpresário individual: inscrição no Registro PUblico de Empresas Mercantistar' 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2. Em se irataildo de rnicroeiripreendedor individual - MEl: Certific -do da Condiçao do 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificaçao da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
9.6.3. No caso de sociedade empreséria ou empresa individual do responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatOrio de seus administradores; 
9.6.4. inscricäo no Reqisuio Pübiico de Enipresas Mercantis oride opera, corn averbaçao no Registro 
onde tern sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 
9.6.5. No caso de sociedade simples: inscriçao do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Juridicas do local de sue sede, acompanhada do prove da indicaçäo dos seus administradores; 
9.6.6. No caso do cooperative: eta de fundação e estatuto social em vigor, corn a ate da assembleia 
quo o aprovou, devidamente arquivado na Junta Cornercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
JurIdicas da respectiva sede, bern como o registro S que irata o art. 107 da Lei nt  5.764, do i971; 
9.6.7. No caso de empresa ou sociedado estranqeira em funcionamento no Pals: decreto do 
autorização; 
9.6.8. Os documentos acima doverao ester acompanhados do todas as altoracOos ou da consolidaçao 
respectiva; 
9.6.9. Alvara de Funcionamento; 

.b.lU. Ueouia ce jaentiaaae 0 u-m do S6cio Aarnlnlstraaor ou 00 titular aa empresa. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.7.1. Prova do inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
9.7.2. Certidao de rogularidade do Débitos relatives a Creditos Tributaries Federais e a Divida AWe 
da Uniao (CND), emitidas pole Recoita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n° 
1.751 52 do outubro de 2014; 
9.7.3. A comprovação do regularidade para corn a Fazenda Estadual devorá ser feita atraves do 
Certidão Consolidada Negativa do Débitos inscritos na DIvida Ativa Estadual; 
9.7.4. A cornprovação do regularidado para com a Fazenda Municipal deverá sor feita atraves do 
Certidao Consolidada Negative de Débitos inscritos na Divide Ativa Municipal; 
9.7.5. Prova do situaçao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Sorviço - FGTS, atraves 
de uerttricaoo 00 rceguiariaaae ao Siivaq5o - CRS 0; 

9.7.6. Certidao Negativa do Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inoxisténcia do débitos 
inadimplidos peranto a Justice do Trabalho. 
9.7.7. Caso a licitante detentor do menor preço seja qualificado corno microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçao exigida pare efeito do comprovaçäo de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçäo, sob pena de inabilitaçâo. 

9.8. QUALIFICAQAO ECONOMICO-FINANCEIRA. 
9.8.1. Balanço patrimonial e demonstracOes contábeis (DIRE) do (iltimo exercicio fiscal, já 
exigiveis, devidamente rogistrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos 
de abertura e de encerramento do Livro Diàrio - estes termos devidamente registrados na Junta 
Cornercial, quo comprovern a boa situaçao financeira da empresa, corn vistas aos compromissos quo 
terá de assumir caso [he seja adjudicado o objeto licitado. Devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituiçäo por balancetes ou balances provisOrios, devendo vir 
acompanhado corn a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
a) Sociedades ernpresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sedo ou 
domicilio da Licitante, acompanhados de cOpia do tormo do abertura e do encerrarnento do Livro Diário 
do qual foi oxtraido, devendo vir acornpanhado corn a CRP do Contador responsável, dentro do prazo 
do validado. 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas peha Lei 
n°.6.404176: registrados ou autonticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforrne o lugar em quo 
estoja situada a sode da companhia: ou, ainda, em jornal do grando circulação editado na localidade 



em que esth a sede da companhia, devendo vir acompanhado corn a CRP do Contadoryépons\, 
dentro do prazo de validade. 	

\ %, c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua\ede$a 
a sociedade simples adote urn dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as norrnèfth 
para as sociedades ernpresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. devendo vii 
acompanhado corn a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade. 
d) As empresas constituidas a menus du um ano: devet apresentar demonstrativo do Baarço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
Licitante, assinado pelo sOcio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devida mente registrado no Conseiho Regional de Contabilidade devendo vir acompanhado corn a 
CRP do Contador responsAvel, dentro do prazo de validade 
9.8.2. Certidao negativa de falencia, recuperaçao judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
ua seae ua pessoajurualca, (51(190 ii aa Lei rr 8.000fl93) em data nao superior a iu (1110w) alas. 

9.9. QuAurIcAcAo TECNICA: 
9.9.1. Atestado fornecido por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, corn identificaçao e firma 
rec-onhecida do assinante, que comprove que 0(a) licitante forneceu ou esteja fomec.endo produtos 
cornpativeis em caracteristicas corn o objeto desta licitaçao. 
9.9.2. Podera, facuitativarnente, vii acompanhado junto ao atestado S capacidade técnica para 
cornprovaçäo ao qua dispUe o item 9.9.1, instrurnento de nota fiscal/contrato de prestaçao de serviço 
respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 
9.9.3. A existéncia de restriçâo relativamente a regularidade fiscal e trabaihista não impede que a 
licitante qua!iflcada como mic-roempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, urna 
vez que atenda a todas as dernais exigências do edital. 
9.9.3.1. A deciaração do vencedor acontecerâ no momento imediatamenie posterior a lase S 
habilitaçao. 
9.9.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como rnicroernpresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma restrição no que tange a 
regularidade fiscal e traba!hista, a rnesrna serã convocada para, no prazo de 5 (chico) dias Oteis, apOs 
a declaraçâo do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderâ ser prorrogado por igual 
periodo, a critérlo S adrninistraçao pübiica, quando requerida polo licitanie, rnediante apresentaçào 
de justificativa. 
9.9.4.1. A nâo-regularizaçao fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitern anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuIzo das sançoes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos ticitantes rernanescentes, na ordem de classificaçâo Se, na ordern de classiflcaçao, segu ir-se 
outra microernpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa corn algurna restriçäo na 
documentação Ilscai e trabaihista, será concedido 0 mesmo prazo para reguiarização. 
9.9.5. Havendo necessidade de analisar rninuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.9.6. Sera inabilitado o licitante qua não comprovar sua habilitaçao, seja por não apresentar quaisquer 
dos docurnentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital. 
9.93. Nos itens nâo exclusivos a rnicroernpresas e empresas de pequeno porte, ern havendo 
inabiiitaçáo, havera nova verificação, peio sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.9.8. 0 licitante provisoriamente vencedor em urn lote, qua estiver concorrendo ern outro Iota, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçao curnu!ativamente, isto é, somando as exigéncias do 
lote em que venceu as do lote em que estiver concorrendo, e assirn sucessivarnente, sob pena de 
inaoilitaçao, auern aa apncaçao eas sançoes caoivets. 
9.9.9.1. Nao havendo a cornprovaçào cumulativa dos requisitos de habilitaçäo,-a inabilitaçao recairá 
sobre 0(5) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(rn) suficiente(s) para a habilitaçào do 
licitante nos rernanescentes. 
9.9.10. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitaçao fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.10. DEMAIS EXIGENCIAS: 
a) Declaraçao da Licitante em papal tirnbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçao no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Sugerimos o 
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identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habiIitaàO'quflJ' 
possivel identificar quem assinou; 	 \< friyy 
b) Oeclaraçao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informan&r-qise 
cumpre a proibiçao prevista no Inciso XXXIII do artigo 70  da constituicao federal. combinado corn o 
inciso V do artigo 27 Lei no. 8.666193 - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos 
elil atividades iiUtUiIidb, peiiyosas uu insakibies, e de tiabaUtu de nnenui de quatuite anus, salvo na 
condiçâo de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da prOpria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNJPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou; 
c) Declaraçâo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando pare as 
devidos fins, sob as penalidades cabiveis, que tratando-se de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte poderá ser apresentada facuaaiivarnente dedaração visando au exercido da 
preferOncia prevista na Lei Complementar n° 123/06. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, 
em papel da prOpria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do ilcitanie deciarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, a contar da solicitaçao do Pregoeiro no sistema eletrOnico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a Ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicaçâo do banco, nUmero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins de 
pagamerito. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será Ievada em consideraçâo no decorrer 
da execuçäo do contrato e aplicaçäo de eventual sançao a Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificaçOes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e proc.edência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverao ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e per extenso (art. 5c oa Lei rr 8.666/'93' ). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre Os preços unitários e o preço global, prevaleceräo os prinieiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e Os valores expressos por extenso, prevalecerâo 
estes Ultimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, !imitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
altemativas de preço ou de qualquer outra condiçâo que induza 0 julgamento a mais de urn resultado, 
sob pena de desciassificaçao. 
10.5. A proposta deverã obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo considerada 
aquela que não corresponda as especificaçOes all contidas ou que estabeleça vInculo a proposta de 
outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e Os documentos complementares 
estarão disponiveis na internet, apOs a homologaçao. 

Iii. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçäo fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 0 prazo 
de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(Oes) pretende recorrer e no  quais motivos, em 
campo prOprio do sistema. 
ii .2. Havendo quem se manifeste, caber! ao Pregoeiro veriflcar a tempestividade e a existéncia de 
motivaçâo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou näo 0 recurso, fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro näo adentrara no mérito recursal, mas apenas verlficará as 
condiçOes de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestaçäo motivada do !icitante quanto a intençäo de recorrer importara a 
decadOncia desse direito. 
11.2.3. iima vez admitido o recurso, o recorrenie ierá, a partir de entao, o prazo de 3 três), para 
apresentar as razOes, pelo sistema eletronico, ficando Os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazoes em prazo sucessivo também de 03 (trOs) dias (que começará a correr do 



término do prazo cia recorrente), sendo-11es assegurada vista imediata dos eementos in$h&—   h a defesa de seus interesses. 	 .- 

Rubit 
11.5.DA FORMALIzAçAO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 	- 11.5.1. Somente serao aceitas as obieçUes mediante peticao confeccionada em ma - 
datilogrAfica ou impressora eletronica, em tinta não Iavável, clue preencham Os sequintes 
(eiubtua. 
a) 0 endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Ameiroz; 
b) A identificaçao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatOrios) se for o caso, contendo o nome, prenorne, estado civil, profissäo, 
domicIlio, nUmero do docurnento de identificaçao, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalicio; 
c) 0 fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais us itens ou subitens contra razoados; 
d) 0 pedido, corn suas especificaçOes. 
11 6. Os recursos interpostos fora dos prazos nao serão conhecidos. 
11.7. A falta de interposiçao de recurso importara a decadencia do direito de recurso e 0 Pregoeiro 
adjudicará on objeto do certarne ao vencedor, na prOpria sessäo, propondo a autoridade competente a 
hornologaçâo do procedimento licitatOrio. 
11.8. Na hipOtese de interposição do rocurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisao, encaminharà 
os autos devidamente fundarnentado a autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n". 
10.024/2019). 
11.9. Urna vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse püblico, adjudicará o objeto 
do certame a licitante vencedora e homologará o procedimento licitatôrio. 
11.10. 0 acesso a fase do manifestação da intençâo do recurso será assegurado aos iicitantes. 
11.11. Nâo sera concedido prazo para recursos sobre assuntos merarnente protelatorios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
11.12. Os memorials deverao estar devidarnente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não seräo admitido-s recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante nâo 
habilitado legalmente ou nâo identificado no processo para responder pela Licitante. 
11.13. A decisão em grau de recurso sera definitiva, e deia dar-se-a conhecirnento as ilcitantes, no 
endereço eletrOnico http://municipios.tce.ce.qov.br/Iicitacoes/  - Portal de LicitaçOes dos Municipios do 
Estado do Ceara, bern corno no flanelOgrafo do municipio, e ainda no campo prôprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente 
na peça recursal. 

12. LJA KtAbLKIURA UAStSSAU PUULICA 
12.1. A sessão püblica podera ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipOteses de provimento de recurso que leve a anulaçao de atos anteriores a realizaçao 
da sessao püblica precedente ou em que seja anulada a prOpria sessão pUblica, situaçao ern que serão 
repetidos Os atos anu!ados e os que dele dependarn. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitaçao do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor näo assinar o contrato, não retirar o instrurnento equivaiente ou não comprovar a 
regularizaçäo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 0  da LC n° 123/2006. Nessas hipOteses, 
seräo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes rernanescentes deverao ser convocados para acornpanhar a sessão reaberta. 
122.1. Aconvocaç-ão se dará por meio do sisterna eIetrOnico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de 
acordo corn a fase do procedimento licitatOrio. 

13. DA ADJUDIcAçA0 E H0M0L0GAçA0 
13.1. 0 objeto da licitação serã adjudicado ac ,  licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
näo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apOs a regular decisao dos recursos 
apresentados. 
13.2. ApOs a fase recursa!, constatada a regularidado dos atos praticados, a autoridade competento 
homologará 0 procedirnento IicitatOrio. 

14. DA GARANTIA DE ExECLJçAO 
14.1. Não haveré exigéncia de garantia de execução pam a presente contrataçäo. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO CU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 	
-- 

15.1. ApOs a homologação da licitação, em sendo realizada a contrataçäo, será firmed btftrmddo 
Contrato ou ernitido instrumento equivalente. 
15.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dies (iteis, contados a partir da data de sue conva 
Para assinar o Termo do Contrato ou aceitar instrumento equiva!ente, conforme o caso (Note de 
Empenho/Carta Contrato/Autorlzação), sob pena do decair do direito a contrataçAo, sern prejuizo des 
sançães previstas neste Editai. 
15.2.1. Altemativamente a convocaçäo pare comparecer perante o Orgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrurnento equivalente, a Adrninistração podera encarninhá-lo 
pare assinatura ou aceite da Adjudicatãria, mediante correspondéncia postal corn aviso de recebirnento 
(AR) ou meio e!etrônico, pare quo seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dies, a contar da data 
do seu recebimento. 
15.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iguai periodo, por soiicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. 0 Aceite da Note de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento do quo: 
15.3.1. Referida Note estã substituindo 0 contrato, aplicando-se a relação de negOcios all estabelecida 
as disposicOes da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2. A contratada se vincuia a sua proposia e as previsöes contidas no editai 0 seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece quo as hipOteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei no 8.666/93 e roconhece Os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da rnesma 
Lei. 
155. 0 prazo de vigéncia da contrataçao serC ate 31 do Dezembro do 2021 prorrogável conforrne 
previsäo no instrurnento contratual ou no termo de referenda. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a coniprovação des condiçOes do habiiitação consignadas 
no edital, que deverão ser rnantidas polo licitante durante a vigéncia do contrato. 
15.7. Na hipOtese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçOes do habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da aplicação des sançOes 
des dernais corninaçOes legais cabIve!s a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de dlassificaçao, pare, apOs a comprovação dos requisitos pare habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos compiernentares e, ieiia a negociaçäo, assinar o contrato. 

16. DO REAJLJSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referenda, anexo a este Ecutal. 
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17.1. Os critérios de recebimento o aceitação do objeto e de fiscalizacäo estão previstos no Termo de 
Referenda. 

18. DAS 0BR!eAçOEs DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrlgacOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo do Referenda. 

1. VU VMLSAIV1tNIU 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo do ReferOncia, anexo a este 
Edital. 

20. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Qornete infração administrative, nos termos da Lei n° 10-520, do 2002, o licitante/adjudicatárlo 
que: 
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Apresentar docurnentação false; 
20.1.3. Deixar de entregar Os documentos exigidos no certame; 
20.1.4. Enselar o retardarnento da execucäo do objeto; 
20.1.5. Não mantiver a proposta; 
20.1.6. Cometer fraude fiscal; 
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20.2. As sançOes do item acima tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserv 'ej 
que, convocados, nao honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
20.3. Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaraçäo falsa quanto as con - 
participaçâo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre Os licitantes, em qualquer 
mornentodahctacao,mesmoaposoencerramentodafasedelances.  
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anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançOes: 
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contrataçäo; 
20.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
20.4.3. Suspensao de iicitar e impedimenta de coniralar cum o Orgäo, eritidade ou unidade 
administrativa pela qua[ a Administraçao PUblica opera e atua concretamente, polo prazo de ate dois 
anos; 
20.4.4. Impedimenta de licitar e do contratar com 0 MunicIpio e pelo prazo de ate cinco anos; 
20.5. Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Psiblica, enquanto 
perdurarem Os motivos determinantes da puniçäo ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 
prOpria autoridade que aplicou a penaiiciade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuizos causados; 
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sançOes. 
20.7. Se, durante o processo de aplicaçäo de penalidade, se houver indicios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013, como ato lesivo a administraçao 
pUblica nacional ou estrangeira, cOpias do processo administrativo necessárias a apuraçao da 
responsabiiidade da empresa deverào ser remetidas a autoridade competente, corn despacho 
fundamentado, para ciência e decisao sobre a eventual instauraçao de investigaçâo preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilizaçao - PAR. 
20.8. A apuração e o julgamento das demais infraçoes administrativas não consideradas como ato 
lesivo a Administraçâo PUblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 10  de agosto 
de 2013, seguirao seu rito normal na unidade administrativa. 
20.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificos para apuração da ocorréncia de danos e prejuizos a Administraçäo PUblica Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente pOblico. 
20.10. Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do 
licitante, ao Municipio poderá cobrar a valor remanescente judicialrnente, conforme artigo 419 do 
COdigo Civil. 
20.11. A apiicaçâo de quaiquer das penaiidades previstas reaiizar-se-á em processo administrativo que 
assegurara o contraditOrlo e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se 0 procedimento 
previsto na Lei no 8.666, de 1993. 
20.12. A autoridade competente, na aplicaçäo das sançaes, levará em consideraçäo a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern corno o dano causado a Administraçao, 
observado a principio da proporcionalidade. 
20.13. As penaiidaaes serao oDrigatonamente regislraaas no uiario ulictal 00 tstaao do ueara - uut 
e Imprensas Oticial do Municipio. 

21. DA IMPuGNAcAOAO EDITAL EDO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Ate 03 trés dias Uteis antes da data designada para a abertura da sessão pUblica, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. - 
2i .2. A irnpugnaçüo poderá ser reaiizada por forma eietrOnica, peio e-maii: 
licitacaoarneiroz(pmaiLcom, ou por petição dirigida ou protocolada na sede do Setor de LicitaçOes do 
municipio de Ameiroz no endereço Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim 
Felipe, NO 15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000, das 08:00hs as 12:00hs 
21.3. Cabera ao Pregoeiro, auxillado pelos responsâveis pe!a e!aboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias Uteis contados da data de recebimento da 
irilpugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, ate 03 trés dias Uteis, anteriores a data designada para abertura da sessão pUblica, 
exciusivamente por meio eletronico via internet, no endereço: !icitacaoameirozgmail.com. 



21.6. 0 progoeiro responderá aos peddos de esdaredmentos no prazo de dos thas 	 S 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos respo%

noc? 
elaboração do edital e dos anexos. 	 j a - 
21.7. As impugnaçOes e pedidos de esciarecimentos não suspendem Os prazos previsto 
21.7.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e devera ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçao. 
21.6. As respostas aus pedidos de escarecimentos serão divuigadas peo sistema e vancuarao OS 
participantes e a administraçao. 

22. DAS DISPOSIçOES GERAIS: 
22.1. Os sessäo pUblics do Pregão divulgar-se-ã Ala no sistema eletrOnico. 
22.2. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenierite que impeça a realizaçäo do 
ceitame na data marcada, a sessäo sera automaticamente transferida pare o ptlmeiio dia Utii 
subsequente, no mesmo horarlo anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçao em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pUblica observarâo 0 
horatio de Brasilia - DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitaçäo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas qua nan 
aiterem a substância das proposias, dos documentos C sua vaiidade juridica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-Ihes validade e eficàcia para fins de 
habilitaçao e classificaçao. 
22.5. A homologaçao do resultado desta Iicitacao näo implicará direito a contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da !icitaçao serâo sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da 
disputa entre Os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçao, o princIplo 
da isonomia, a finaiidade e a seguranca da contrataçäo. 
22.7. Os licitantes assumem todos Os custos de preparaçao e apresentaçao de suas propostas e a 
Administraçao nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo IicitatOrio. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos nests Editsl e seus Anexos, excluir-se-á 0 dia do inicio e 
incluir-se-A o do vencimento. SO se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administraçäo. 
22.9. 0 desatendimento de exigencias formais nao essenciais nan importara o afastamento do licitante, 
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse 
püblico. 
22.10. Em caso de divergOncia entre disposiçOes deste Edital e de seus anexos ou demais peças qua 
compôem 0 processo, prevalecerã as deste Edital. 

1. U boital esta aisponiouuzaao, na irnegra, no enaereço ejetrorlicO VVVVV.LL.UR.N, nos Otas 
Uteis, mesmo endereço e periodo no qual os autos do processo administrativo permaneceräo com vista 
franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
22.12.2. ANEXO II - Modelo de proposta; 
22.12.. MNtAU in - Termo de saesao - ULL 

22.12.4. ANEXO IV - Custo pela utilização do sistema; 
22.12.5. ANEXO V - Oeclaração Habilitaçao 
22.12.6. ANEXO VI - Declaração de que näo emprega menor; 
22.12.7. ANEXO VII - Declaraçao MEIEPP 
22.12.8. ANEXO VIII - Minuta de Contrato. 
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1. OBJETO DA CONTRATAAO 	 Rubrit 

CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA AQulSIçAo DE GAS OXIGENIO (GAS MEDICIN bw 
COMODATO DOS CILINDROS, VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO E UMIDIFICA 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ARNEIROZ- 
'r II a I# A 	 A II A I•% 	 t' A II 	 r*--p- A •IIAII 
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2. JUSTIFICATIVA 
Tal produto e de crucial retevãncia uma vez que é detemiinante para determinados casos cllnicos, de 
modo que sua ausência ou inadequaçao pode acarretar a mode do paciente em cut-to intervalo de 
tempo. A realizaçâo de processo de Iicitaçao para aquisição deste objeto se justifica face ao interesse 
pu'uiico de proporulonar meFnor atendimenio e saóde aos municipes, visto que a descontinuidade ou 
faiha no fomecirnento destes gases medicinais gera, irnediatamente, o risco na vida.. 

3. DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATADA 
3.1- Entregar o objeto do Contrato, no Hospital Municipal de Ameiroz, disponibilizando Os cilindros, de 
conformidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do ceriarne, no prazo do 03 (irés) dias corridos, contados a partir do recebimenjo da Ordem de 
Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666193 e suas alteracOes; 
3.2- Manter durante toda a duracão do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes assurnidas, 
todas as condiçOes do HABILITAQAO e qualificaçao exigidas na licitaçao; 
3.3- Providenciar a irnediata correçâo das deflciéncias e/ou irregularidades apontadas pelo(a) 
CONTRATANTE, arcando corn eventuais prejuizos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados pot- ineflciência ou irreguiaridade cometida pot- seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 
3.4- Os atrasos ocasionados pot- motivo de força maior ou caso fortuito, desde quo notificado no prazo 
do 48 (quarenta e oito) hor-as e aceito pela Secretaria de SaUde, não serão considerados corno 
inadimplemento contratual. 

4. DAS 0BRIGAcUES DA CUNTRATANTb 
4.1. A contratante obrigar-se-a: 
4.1.1 Exigir 0 fie[ curnprirnento do edital e contrato, bern corno zelo na prestação do fomecirnento e 0 
cumprimento dos prazos; 
4.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
4.1.3. Acompanhar e fiscaiizar junto a Contratada a execuçäo do objeto contratuai; 
4.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçOes estabelecidas neste instrumento, bern como zelar 
pelo cumprirnento de todas as cláusulas contratuais; 
4.1.5. Assegurar o Iivre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidarnente identificados, a 
todos os locais oride se fizer necessaria a execuçao do objeto licitado, prestando-Ihes todas as 
inforrnaçOes e esclarecimentos que, eventualmente, forern solicitados; 

5.DO LOCAL E PRA2O PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 
5.1 - Entregar o objeto do Contrato, no Hospital Municipal do Ameiroz, disponibilizando Os cilindros, de 
conforrnidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certarne, no prazo de 03 (trés) dias corridos, contados a partir do recebirnento da Ordern de 
Cornpra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666193 e suas alteraçOes. 
5.2 - No caso do constatação da inadequaçao dos hens fornecidos as normas e exigéncias 
especlilcadas neste Edital e na Proposta vencedora a adrninisiração os recusará, devendo set- de 
imediato ou no prazo rnâxirno de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçOes, sob 
pena de aplicação das penalidades cabiveis, na for-ma da lei e deste instrumento. 

6. DO PAGAMENTO 
6.1. 0 MUNICIPIO efetuarâ o pagarnento em ate 30 (trinta) dias, através de crédito ern conta corrente 
rnantida peio fornecedor, apOs 0 encaminharnento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposiçOes editallcias e desta ata. 
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fomecedor, para as necessárias correçOes, corn as inforrnaçOes que motivararn sua rejel 
se o prazo pare pagarnento da data da sua reapresentaçao. 
6.1.2. Por ocasiâo do pagamento, será efetuada consulta ON-LINE" as certidOes apre 
veiificaçao de todas as condiçOes de regularidade fiscal. 
6.2 u pagamento dos produtos solicitados sera realizado, atraves de ernpenho, rnediante a 
apiasaiita yd-  o this iespeut;vas aiota fib ca-  l /fatuia visaiias palo sethi wwpeteute. 

7. DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- FINANCEIRO 
7.1 Poderá ser restabelecida a relaçao qua as partes pactuaram iniclalrnente entre Os encargos do 
contratado e a retribuição da Adrninistraço pars a justa remuneraçao do fornecimento, desde qua 
objetivando a manutenção do equilIbrio econOmico-financeiro inicial do contrato, na hipOtese de 
sobrevirem fatos Unprevisiveis, ou previsiveis porérn de consequëncias irlcaicuiáveis, retardadores ou 
impeditivos da execuçao do ajustado, ou ainda, em caso de força rnaior, caso fortuito Cu fato do 
principe, configurando álea econornica extraordinácia e extracontratual, flOS termos do Art. 65, Inciso 
II, alinea 'd da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

8. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
6.1 - u presente Instrumento mrs vigencia ate ri 
assinatura. 

cm uezernuro de zuci, a contar aa data de Sua 

9. PLANILHA DE QIJANTIDADES E ESPECIFIcAQOEs 

I Item f 	Especificaçao Und Marca Quant. 
Aquisiçao de gas oxigénlo medicinal destinado ao 
hospital municipal de arneiroz junto a secretaria de 

1 saUde corn cornodato do cilindro sendo: 05 M3  2000 
cilindros de 7 m3, 4 cilindro de 35 m3 e 2 cilindro 
deIrn3 . 

2 
Válvua reguladora pars cthndro de uxigel HO corn 

Und 20 fluxumentode1a15litros  

3 Umidificador de 250m1 corn rosca de bronze interna 
adaptãvel a qualquer válvula reguladora 

Und 20 

10. VU VALOR tbIIMML)U 

10.1.1. 0 valor estirnado pare contrataçäo possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1 0  do 
Decreto Federal n°. 10.02412019, e será disponibilizado exclusive e permanenternente aos Orgâos de 
controle externo e intemo. 
10.1.2. Sendo irnediatamente tornado pUblico somente apOs o encerramerito da fase de lances 
(fundamentado no art. 15, § 2 1  do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 

II. ESCLARECIMENTOS E INFORMAçOEs: 
11 .1. Na Prefeitura Municipal de Ameiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Ameiroz-
Ce, CEP: 63.670-000 - email: licitacaoarneirozxirnail.com  Telefone (88) 3419-1020. 

12. DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS 
12.1. As despesas decorrentes da contrataçäo correrão por conta, dos recursos apresentados abaixo: 

Unidade Orçam entãria I 	Projeto Atividade 
Elemento de I 	Descriçaoda I 

Despesa I Natureza da Despesa 
11.11 - Secretaria de SaUde 10.301.0171.2.012.0001 3.3.90.30.00 Material de Consurno 

13. DlsPoslçOEs FINAlS 
4 4 fi ___t 	._.._I_..._ ---------L_ .._____I ------------!--fl -------- 
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incondicional, irrevogavel e irretratável dos seus termos, regras e condiçOes. 
Nos preços já estäo inclusas todas as despesas tais corno: despesa com funcionarios, materlais 
utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 
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Mmeiroz-ue, 1i de janeiro de zuzi 

OtA VaKJJIJn 
7 	José Gomes $yueira da Siivd 

Ordenador de Despesas Geral 



ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA 	 Eu  
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA No 2021 .01 .21.1 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 	 N 
Apresentamos nossa proposta para prestaçao dos serviços objeto da presente Iicitaçao Prena 
Forma Eletrônica 2021.01.21.1 acatando todas as estipulaçOes consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

IDENTIFIcAçAO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIQAO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

ENDEREO e TELEFONE: 

AGENCIA e No DA CONTA BANCARIA 

CARTEPRA DE IDENTIDADE e CPF: 

PREO (READEQUADO A0 LANCE VENCEDOR) 

LOTE UNICO 

ITEM DESCRIcA0  FRCA 
____ 

UND 
__ 

QTD 
_____ 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

 R$ 

VALOR TOTAL DO LOTE UNICO_R$ 

Obs: Repetir a tabela acima pam os demais lotes, quando houver 

Valor Global da Proposta R$ 	 (por extenso) 

coNoIçOEs GERAIS 

A proponente declara conhecer Os termos do instrumento convocatório quo rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

Do acordo corn o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estäo incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos socials, obrigaçOes trabalhistas, previdenciarias, fiscais e cornerciais, assim come despesas 
corn transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidarn sobre a contrataçäo. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no minirno, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessäo püblica do Pregâo. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREGAO ELETRONICO DA \%,Pu 
BILL - BOLSA DE LICITAçOES DO BRASIL 

Natureza do Licjtante (Pessoa Fisica ou Juridica) 
Razao Social:  
Ramo do Atividade:  
Endereço:  
Complemento:  Bairro: 
Cidade:  UP:  
CEP:    CNPJ: 
Telefone Comercial:  lnscrição Estadual:  
Representante Legal:  RG:  
E-mail: CPF:_________ 
Telefone Celular: 
Whatsapp:  
D 

I 	 It  

E-mailFinanceiro: 	 jThlefone:  
E-mail para informativo de edital  
MEIEPP: 	

( ) 
SIM 	

( 
)Não — 

1. Por mob do presente Termo, a Ucitante acima qualificado manifésta sua adesão aoRegulamento 
do Sistema do pregao Eletronico da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil do qual declara ter pleno 
conheciriiento, em conformidade corn as disposiçOes que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
3. Tomar conhecimento de, e cumprir todos Os dispositivos constantes dos editais de negOcios dos 
quais venha a participar; 
4. Observer e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas IicitaçOes em que for vencedor; 
5 .Observar a iegisiaçào pertinenie, bem coma o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Boise de LicitaçOes do Brasil, dos quais declara tel pleno 
conhecimento; 
6 .Designar pessoa responsável pare operar o Sistema EletrOnico do Licitaçoes, conforme Anexo 111.1 
Pagar as taxes pela utilização do Sistema EletrOnico do LicitaçOes. 
7. 0 Licitante reconhece qua a utilização do sistema eletrônico de negociaçao implica o pagamento de 
taxas do uiiiizaçAo, conforme previsto no Anexo IV do Reguiamento do Sistema EieirOnico do 
LicitaçOes da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil. 
8. 0 Licitante autoriza a BLL - Balsa do LicitaçOes do Brasil a expedir boleto de cobrança bancaria 
referente as taxas de utilizaçao ore referidas, nos prazos a condiçOes definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema EletrOnico do Licitaçôes da BLL - Bolsa do Licitaçoes do Brash. 
9. 0 presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitanie, mediante comunicação expressa, sem prejuizo das responsabiiidades assumidas durante o 
prazo de vigéncia ou decorrentes de negOcios realizado e/ou em andamento. 
0 Licitante assume a responsabilidade do pagamento dos valores devidos ate a data da Ultima 
utilizaçäo do Sistema, e/ou ate a conclusao dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
informacOes prestadas nests Tormo, notadamente as informaçOes do cadastro, alteraçOes contratuals 
e/ou do usuãrios do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil qualquer 
mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartOrio) 
OBSERVACAO: OBRIGATÔRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COP!A DO coNTRArosociALEuLriMAsALTERAcOEEiouBREvERELATo&ou 
CONTRA TO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRONICO DE LICITAcOES 
BOLSA DE LICITAQOES DO BRASIL 

INDICAQAO DE USLJARIO DO SISTEMA 

7
. 

4BLL  
N 

ica 

Razào Social do Licitante:  
CNPJ/CPF: 
Operadores  
I J Nome: _____  

CPF: Funcao:  

Telefone: Geiuiar: 
Fax:  E-mail:  

Whatsapp  

2 Name: 

CPF: Funçao: 
Telefone: Celular: 
Fax:    E-mail:  
Whatsapp 

3 Name: 

CPF:     Função:  

Telefone: ] Celular: 
Fax: 	 J E-mail: 

Whatsapp t 
0 Licitante reconhece que: 

- A Senha e a Chave EietrOnica do identificação do usuário para acesso ao sistema são do usa 
exdusivo de seu titular, nao cabendo a BLL - Boise de LicitaçOes do Brasil nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido; 
II - 0 cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderã ser feito pela BLL - Balsa de Licitaçöes 
do Brasil, mediante solicitaçao esciita do seu titular ou do Licitante; 
III - A perda de Senha ou de Chave Eletronica ou a quebra do seu sigilo deveré ser comunicada 
irnediatamente a BLL - Balsa de LicitaçOes do Brasii pare o necessário bioqueio do acesso; 
IV - 0 Licitante serã responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçoes efetuadas no 
sistema, por seu usuário, par sue conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 
LicitaçOes do Brasil, no Serviço do Proteção de Credito e no SERASA e so automático cancelamento 
de sue Senha ou do Chave Eletronica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartorio) 
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CUSTO PELA uTlLIzA(;Ao DO SISTEMA — SOMENTE PARA 0 

Editais publicados pelo sisterna de aquisiçäo: 

__ 1,50/0IUilI a iiieiu p01 Ueiltu) bUUW 	 O 	 cornU VdiUI 00 lute UJUUIUdUU, corn Vellumeiltu am 
A o_ did- 

 b- ____ _ a 
adjudicaçao — lirnitado ao teto rnãximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancárlo em favor da BLL - Bolsa de LicitaçOes do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços; 

1,5% (Urn e rneio por cento) sobre o vaior do ioie adjudicado, corn vencimerito parceiado em parceias 
mensais (equivalentes ao nürnero de meses do registro) e sucessivas corn ernissao do boleto em 
60(sesserita) dies apOs a adjudicaçao — corn lirnitaçâo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reals) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancãrio ern favor da BLL - Bolsa do LicitaçOes do Brasil. 

o nao pagamento dos boletas acima rnencionados sujeitarn o usuário ao pagamento de multa de 2% 
o juros rnoratOrios do i % ao més, assim como inscrição em serviços do proteçäo ao credito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa do LicitaçOes do Brasil e ao 
autornatico cancelamento do sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso do cancelamento polo Orgão promotor (comprador) do pregäo realizado na plataforma, 0 
licitante vencedor receberá a devoluçao dos valores eventualrnente arcados corn o uso da plataforma 
eietrãnica no respectivo lote canceiado. 

DA uTILIzAçAO DE CELULAS OF APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A Iivre contratação de sociedades CELULAS DE APOJO (corretoras) pare a representaçao junta ao 
sisterna de PREGOES, nao exirne o licitante do pagarnento dos custos de uso do sisterna da BLL - 
Boise do LicitaçOes do Brasil. A corretagem será pactuada entre Os 0 licitante o a corretora do acordo 
corn as regras usuais do rnercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos corn todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabihizarnos por cumpri-lo inteyraimente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas corn firma reconhecida em cartorio) 

OBSERVACAO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAQOES E/OU BREVE RELATO EIOU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AIJTENTICADAS). 
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PREGAO ELETRONICO No 2021.01.21.1 

DEcLARAçA0 

(Nome cia Empresa) 

CNPJ/MF No 	sediada, (Endereço Completo) Declara, sob as penas da 
Lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos Para sua habilitacao no presente processo e 
que esta ciente da obrigatoriedade de dectarar ocorréncias posteriores. 

(Local e Data) 

(Name e NUmero da Carteira do identidade do Declarante) 

088. Esta deciaraçao deverá ser emitida em papei timbiado cia empresa proponente e carimbada corn 
o nUmero do CNPJ. 



- 

ANEWVI - DECLARAçAO DE QUE NAO EMPREGA MENOR 

PREGAO ELETRONICO No 2021 01 211 

DEGLARAçA0 
(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF No 	 I sediada(Endereço Completo), Declaro quo nâo possuimos, 
em nosso Quadra de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho notumo, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabaiha, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçao de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância a Lei Federal if 9854, de 27.10.99, qua 
acrescentou a inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

(Local e Data) 
(Name e NQmero da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 
1) Esta declaraçäo devera ser emitida em papal timbrado da empresa proponente e carimbada cam o 
nümero do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverà declarar essa condiçâo. 



ANEXO V - DECLARAçA0 MEiEPP 

PREGAO ELETRONICO No 2021.01.21.1 

DECLARAçA0 

Modelo de Declaraçào de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte (Na hipOtese do ctante ser ME ott EPP) 

(Nome da empresa) CNPJ I MF no sediada (enderecq cornpleto) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participaçâo de licitaçao na modalidade de Pregao, que estou (amos) 
sub a regime de ivit/tr'r, pai a eaeitu uu uispastu FRI Li., IzoIcuua 

Local e data 

Name e no da cedula de identidade do declarante 
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ANEXO v::: - MINUTA DE CONTRATO 	 \ \A
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CONTRATO N°________ 

CONTRATO QUE ENTIRE SI CELEB1M7O\ 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
* Pltiiips.i% 	a . as 	i.* a,.psP- ,- A psi a p.r' 
MIti1it%Jt., MI NMVt IJM 0C¼.flC IMI%IM IJ 

E DO OUTRO A 
EMPRESA PARA 0 
FIM QUE NELE SE DECLARA. 

o Municipio De Ameiroz, Estado do Ceara, pessoa jurIdica de direito püblico intemo, inscrita no 
t4'.JVJiMI-  sob o n.0  06 (4ö.z9(/uuui-b4, waves aaio 	neste ato representaaa 
pelo(a) Ordenador(a) de Despesa(s) o(a) Sr(a). 	residente e dorniciliada nesta 
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa  
estabelecida na 	 , macrita no GNPJ/MF sob o n.° 	neste ato representada 

01 ________, portador(a) do CPF n° 	 , apenas denominada de CONTRATADA, , firmam 
entre Si 0 presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condiçOes a seguir estabelecidas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitaçao, na modalidade Pregao Eletronico sob on° 2021.01.21.1 em conformidade 
corn o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666193 - Lei das LicitaçOes Publicas, c/c 
os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/0712002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 .Constitui objeto da presente a cONTRATAçAO DE EMPRESA PARA FORNEC1MENTO DE 
COMBUSTIVEIS PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS VINCULADOS E 
CONTRATADOS POR TODAS AS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAQAO 
MUNICIPAL, CONFORME ANEXOS, tudo conforme especiflcaçOes contidas no Termo de Referenda, 
constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 
3.1. 0 objeto contratual tern o valor total do Lote ____ de R$_, conforme anexo do contrato. 
3.2. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialrnente entre os encargos do 
contratado e a retribuiçao da Administraçao para a justa remuneração do fomecimento, desde que 
objetivando a rnanutençao do equilibrio econôrnico-flnanceiro inicial do contrato, na hipOtese de 
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequencias incalculaveis, retardadores ou 
impeditivos do execuçao do ajustado, ou ainda, em caso de força rnaior, caso fortuito ou fato do 
principe, configurando ilea econômica extraordmnaria e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 
II, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo serformalizado através de ato adrnmnistrativo. 
3.3. Independente de declaraçao expressa, fica subentendido quo, no valor pago peto contratante, 
estão incluidas todas as despesas necessárias a execucäo dos servicos, inclusive as relacionadas corn 
produtos, equiparnento e mao de obras. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente contrato tomar-se-á efetivo a partir da data de sua assinatura corn prazo de duraçâo 
de ate 31 de Dezembro de 2021. 

CLAUSULA QUINTA — DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAlS: 
5.1 - Entregar o objeto do Contrato, no Hospital Municipal de Ameiroz, disponibilizando os cilmndros, de 
conformidade corn as condicOes e prazos estabelecidos, no Terrno Contratual e na proposta vencedora 
do certame, no prazo de 03 (trés) Was corridos, contados a partir do recebirnento da Ordern de 
Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666193 e suas alteraçOes; 
5.2 - No caso de constataçäo da inadequacao dos bens fomecidos as normas e exigéncias 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a adrninistração os recusara, devendo ser de 
irnediato ou no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçOes, sob 
pena de aplicacão dos penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 



CLAUSULA SEXTA - DA ORiGEM DOS RECURSOS: 	 ,Rubri\3 
6.1. As despesas decorrentes da contrataçäo correrao por conta da dotaçäo orçamentari.________ 
Elemento de despesas no 	. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 MUNICiPIO efetuará a pagamento em ate 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida polo fomecedor, após 0 encaminhamento da documentaçao iratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposiçOes editalicias e desta ata. 
7.1.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fomecedor, para as necessárias correçôes, com as informaçoes que motivaram sua re]eiço, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentaçäo. 
7.1.2. Por ocasiâo do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidoes apresentadas, para 
veriIicação de todas as condiçOes de reguiaridade fiscal. 
7.2 0 pagamento dos produtos solicitados será realizado, atraves de empenho, mediante a 
apresentaçao das respectivas nota fiscal I fatura visadas pelo setor competente. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizar Os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
a. i.i. Uurnprir inlegralmerne as oisposigoes 00 uonirato; 
8.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsâvel 
por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fomecimento; 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execuçao do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuiçoes devidas a Previdencia 
Social, obrigaçOes Trabaihistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Publica em geral; 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibiiidade corn as obrigaçaes por dc 
assumidas, todas as condiçOes da habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçäo; 
8.1.5. Atender corn presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
8.1.6. Reparar, conigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçOes; 
81.7. Indicar preposto, aceito pela administraçao, para representã-lo na execuçao do contrato. As 
decisOes e providencias que ultrapassarem a competéncia do representante do contratado deverao sec 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçao das medidas convenientes; 

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE: 
9.1. A contratante obrigar-se-a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fomecimento e o 
cumpriniento dos prazos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçaes estabelecidas neste instrurnento, bern como zelar 
pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais; 

.i .5. Assegurar 0 hvre acesso do UUN I WA I /AIR) e seus prepostos, aeviaamenie iaenuncaoos, a 
todos Os locais onde se fizer necessária a prestaçao dos serviços ticitados, prestando-Ihes todas as 
informaçOes e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA.DECIMA - DAS SANçOES: 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o Iicitanteladjudicatário 

tie. 
10.1.1 Nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2 Mao assinar a ata de registro de preços, quando cabivel; 
10.1.3 Apresentar documentaçao falsa; 
10.1.4 Deixar de entregar Os documentos exigidos no certame; 
II). ID trisejai U letaludillaLILu Ud aeuuyau UU oujatu, 

10.1.6 Nao mantiver a proposta; 
10.1.7 Cometer fraude fiscal; 
10.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
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pregao para registro de preços que, convocados, näo honrarem o compromiJ 64ss 
injustificadamente. 	 - t

, -v c 10.1.9.1 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaracao falsa q 
condiçOes de participaçäo, quanto ao enquadramento come ME/EPP ou o conluio entre Os licitantes, 
em quaiquer momento da licitag5o, mesmoaposoencerramento da fase delances. 

- ..L 	 Li llutaiILe/auJuuIcataIlu que wiliewi quaiquei UaS Ilili açues ulsu lIiiiIIdUd iius suuiteris 
anteriores flcará sujeito, sern prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançOes: 
10.1.9.3 Adverténcia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contrataçao; 
10.1.9.4 	Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estirnado do(s) item(s) prejudicado(s) pole 
conduta do licitante; 
10.1.10. Suspensão S licitar e impedimento de contraiar corn o Orgão, entidade ou unidade 
administrativa pole qual a Administraçäo PUblica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois 
anos; 
10.1.11. Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio e pelo prazo de ate cinco anos; 
10.2 Dec!araçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraç-ao Püblica, enquanto 
perdurarem Os motivos determinantes da puniçäo ou ate que seja promovida a reabilitaçäo perante a 
própria autoridade que apiicou a penaiidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuizos causados; 
10.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sançOes. 
10.4 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prâtica de infração 
administrative tipificada pela Lei no 12.846, de 1 0  de agosto de 2013, como ato lesivo a administraçao 
pUblica nacional ou estrangeira, copias do processo adrninistrativo riecessárias a apuraçao da 
responsabiiidade cia empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, corn despacho 
fundarnentado, para ciOncia e decisão sobre a eventual instauração de investigaçäo preliminar ou 
Processo Administrative de Responsabilizaçao - PAR. 
10.5 A apuração e o julgamento das demais infracOes administrativas nâo consideradas corno ato 
lesivo a Adrninistração Püblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10  de agosto 
de 2013, seguirao seu rito normal na unidade administrative. 
10.6 0 processarnento do PAR näo interfere no seguirnento reguiar dos processos administrativos 
especificos para apuraçâo da ocorréncia de danos e prejuizos a Administraçäo PUblica Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, corn ou sem a participaçao de agente püblico. 
10.7 Caso 0 valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do 
ilcitante, ao Municipio. poderâ cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
COdigo Civil. 
10.8 A apiicacão de quaiquer das penaiidades previstas reaiizar-se-á em processo adrniniMrativo 
que assegurará 0 contraditório e a arnpla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se 0 
procedirnento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
10.9 A autoridade competente, na aplicaçâo das sançOes, levará em consideraçao a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo cia pena, bern como o dano causado a Administraçao, 
observado o principio da proporcionalidade. 
iu.i 0 As penaiiaaaes serao oorigatonamente registracas no uiarto uiiciai do tstaao do Ceara -  vut 
e Imprensas Oficial do Municipio. 
10.11 As sançöes por atos praticados no decorrer da contrataçäo estâo previstas no Temlo de 
Referenda. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISAO: 
11.1. Este contrato poderá ser rescindido uniiaterairnente peia contratanie, por conveniência 
administrative ou por infringOncia de qualquer des condiçOes pactuadas: 
11.2. 0 não cumprimento das disposiçOes especificadas neste contrato implicará autornaticarnente em 
quebra de contrato, ensejando rescisâo administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666193, reconhecidos 
desde já Os direitos da administração, oem relaçäo as normas contratuais e as previstas em Lei ou 
regulamento dispostas no presente Instrumento; 
11.3. 0 presente coritraio é rescindivei ainda, independeriternente de quaiquer interpeiaçao judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissao de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimpléncia de qualquer de suas clausulas per qualquer umas das partes; 
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(trinta) dias de antecedéncia, sem Onus para ambas as partes; 
11 .3.4. No caso do não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte 
prejudicada poderá reiricidi-lo sem que se [aça necessário uma comunicaçâo por E 
antecedOncia definida no subitem anterior. 
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12.1. Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLAIJSULA DECIMA TERCEIRA — DA PUBLIcAçA0: 
13.1. Este contrato devera ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia ótil do 
mes subsequeiite a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
14.1 .Declaradas partes que este Contrato corresponde a manifestacão final, completa e exclusiva, 
do ac.ordo entre elas c.elebrado; 
14.2.Obrigaçao do contratado de manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em 
compaiibiiidade corn as obrigaçOes par eie assurnidas, todas as condiçOes de habiiitaçâo a 
qualificaçao exigidas na licitaçäo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
15.4. 0 foro da Comarca de Arneiroz é 0 competente para dirimir questOes decorrentes da execuçäo 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
aiterada e consoiidacja. 
Declaram as partes que este contrato correspondente a manifestação final, completa a exclusiva do 
acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente corn as testemunhas firmadas. 
Ameiroz—CE. 

Ameiroz-Ce, — do 
	

de ____ 

Norne do Ordenador de Despesa-s 
Ordenador de Despesas 

Sec. tie Saüde 
CONTRATANTE 

1t I tMUNHM: 

Nome: _______________ 

Cpf: 	. 	. 	- 

Name: __________________ 

Cpf: 	. 	. 	- 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 
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